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P A R E C E R  N.  875/67 

 

 

O processo trata do pedido de autorização para o 

contrato do Lic. Arnaldo Vendramini para exercer as funções de 

Instrutor em RTP, junto à Cadeira de Administração Escolar e 

Educação Comparada, na Faculdade de Filosofia Ciências e Letras de 

Araraquara, regendo-se a adição nos termos da CLT. 

O indicado satisfaz de acordo com a documentação que 

instrui o processo, os requisitos mínimos para o exercício das 

funções para as quais é indicado pelo professor regente da Cadeira 

com a ratificação do Departamento de Pedagogia. 

Assim, sob o aspecto da qualificação e da justificativa 

da necessidade de mais um auxiliar para a Cadeira de Administração 

Escolar e Educação Comparada, a proposta se nos afigura merecedora 

de aprovação. 

É o nosso parecer.  

S.M.J. 

 

 

Em 29.10.67 

 

 

a)Carlos Corrêa Mascaro  

Relator 


